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EDITAL DE N"
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Preâmbulo

Torna-se público gue o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, através da SECRETARIA DE
SEGURANçA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL DE ITAITINGA/C8., pof meio da

Comissão de Contratação, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl. Pátio ltaitinga, Parque

Genezaté,ltait:nga/CE, CEP.: 67887-263, rcaltzarâ ltcitação, na modalidade CONCORRENCIA, na

forma ELETRONIC,{., nos termos da Lei rr" L4.L33, de 2027 , e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com âs condiçöes estabelecidas neste Edital e anexos, conforme abaao informado.

t. Do OBJETO
1.1,. O objeto da presenre licitação ê a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A
REFORMA COM AMPLIAçÃO DA SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA,
fnÂNSlfO E DEFESA CIVIL DE ITAITINGA/C8.", conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus ânexos.
serâ rcahzada em único item.
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T.2. A

Obieto:
CONTRATAçÃO DE EMPRBSA PARA A REFORMA COM
AMPLIAçÃO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA,
TRÂNSITO E DEFESA CIVIL DE ITAITINGA/CE

Órgão Gestor:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA, TRÂNSITO
E DEFESA CIVIL

Modalidade: Concotrência Eletrônica

Critério de Julgamento: Menor Pteço Global

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

Link de Acesso: https: //bbmnet.com.br/

Cadastramento das Cattas
Propostas:

Início: 15 de maio de 2026 às 08 Horas (Horârio de Brasília)

Término: 28 de maio de 2026 às 09 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Cartas
Propostas:

Início: 28 de maio de2026 às 09 Horas:l0 minutos (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 28 de maio de 2026 às 09Horas:30 minutos (Horário de Brasília)

VALORTOiTAL

R$
,' IT.EM'

01 lt$ 3.399.344,961

CON'I'RAT^ÇÀO DE EMHìESA P.AltÂ Â

Iì.EIìOIìMA COM AMPI-I.AÇAO D¡\
SìlClllr.'f¡\lìI¡\ DE SI|IGUIIANÇ;\

PÚBLICA,TRÂNSITO E DEFNS,{ CIVIL

DE I'f¡\ITINGÂ/CE

sElrvrÇo
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1,,3, O critér'io de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6", inciso XX.XVIII,
altnea"a", da Lei n." 1,4.1,33/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações técnicas do objeto.
1.4. A licitação setâ rea"liz^da de acordo com âs regras específicas p^ra o regime de execução de

Empreitada por Preço Global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n." 1'4.1'33/2021,.

1,.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será reahzada flo seguinte endereço:

https://bbmnet.com ,br/ , no dta 28 de maio de 2026, às 09h, podendo as propostas e os documentos

serem enviados até às 09h deste mesmo dia, sendo que todas as refetências de temPo observam o

horárjo de Brasíha.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.7.Podetão participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital.

2.1.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema:Bolsa Brasileita de Mercadorias - BBMNET -"https:/ /bbmnet.com,bt/".
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como ft'mes e verdadeirâs suâs propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu tepresentante, excluída a tesponsabilidade do provedor do sistema ou do óryão ou entidade

promotota da ltcitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso)

ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresâs de pequeno porte,
p^r^ as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 1,6 daLei n" 1.4,1.33, de 2021., p^r^ o agricultor
fam:lnt, o produtor rural pessoa fisica e p^n o microempteendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementat n" 723, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 201'5,

2.4. Não poderão disputat esta licitação:
2.4.1. aquele que não atendz às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoâ física ou juddica,

quando altcttaçáo versar sobre serviços ou fotnecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou elrlpresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conúoladot, acionista

ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando altcitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4,4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da hcitação, impossibilitada de patucipat da

hcitaçäo em decortência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5. aquele que mantenha vínculo de naþxeza técnica, comercial, econômica, ftnanceta, trabalhista

ou civil com dirigente do 6ryão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na hcrøção ou âtue na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,

companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou pot afinidade, âté o terceiÍo grâu;

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 7976, concottendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dir,'ulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em juþdo, por exploração de ttabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou pof contratação de adolescentes nos câsos

vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8, agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9, pessoas jurídicas teunidas em consórcio;
2.4.10. Otganizaçöes da Sociedade Civil de Interesse Pírblico - OSCIP, atuando nessa condição;

2.4.1,1. Não poderâpatncipat, dileta ou indiretamente, da hcitação ou da execução do contrato agente

público do ói.gão ou-entidade contratante, devendo ser obsetwadas as situações que possâm configurat
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do catgo ou emprego, nos termos da legislação

que discipliîa a m^tétia, conforme \ 1o do 
^fi.90 

da Lei n" 1.4.1.33, de 2021'.

2.5. O impedimento de que trata o itefr 2.4.8 setâ também apltcado ao ltcitante que atue effr

substituição a ovtra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, conúolâda ou coligâda, desde que devidamente coffrprovâdo o

ilícito ou a utj)tzação fraudulenta da petsonalidade jurídica do licitante.

2,6. A critédo da Administtação e exclusivamente a seu serviço, o autot dos projetos e a emPlesa a

que se referem os itens 2,4.2 e 2.4.3 poderão pancipar no apoio das atividades de planejamento da

conftatação, de execução dahcítação ou de gestão do contrato, desde que sob suPervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7, Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integtantes do mesmo grupo econômico'
2,8, O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede ahcrtaçio ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contlatações

integradas, e clo projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em licitações e contfatações rcaltzadas no âmbito de projetos e Progrâmas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intetnacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nã,o poderá pat;ttcipar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essâs entidades ou que seia declatada inidônea nos

termos da Lei n" 1,4.1.33/2027.
2.1.0. ,{. vedação de que tra;t^ o item2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conú.atação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionár'io ou

representante de empresa que preste âssessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
3.1. Na presente Jicitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de

julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, â proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste EditaI, até a data e o horário estabelecidos parâ

abettura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declantâ, em camPo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

propostâ apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de babtlttação definidos no insttumento

convocatór'io;
3.3.2. não emprega menoï de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emplega

rrrenor de 16 anos, salvo meno\^p^rtjr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

X,X,\(I II, da C ons tituição;
3.3.3. não possui emptegados executando trabalho degtadante ou forçado, obsewando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art, 5" da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoâ com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normâs específicas.

3.3.5, cumpre à exigência da Gatantia de Participação, conforme ârt. 58 da Lei 1.4.1.33, de 202I, em

caso de exigência da garantta no Termo de Referência (Anexo I).
3.3.5.1,.em câso de exigência do item ânterior, a comprovação de garanna da proposta, deverá ser

apresentada em câmpo próprio do sistema "gatantia de patticipaçãot', no momento do

cadastramento da propostâ inicial, sob pena de desclassiftcação.

¡'l,r
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3.3.6. O licitante otganizado em coopeÍativa deverâ declam, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 daLein" 74.733, de2021..

3.4, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declatar,ainda, em campo ptóprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementat n" 123, de2006, estando 
^pto ^ 

usufruil do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, obsewado o disposto nos $$ 1." ao 3" do art. 4", da Lei n.o

1.4.1.33, de2021,.
3.4,1. no item exclusivo para pztacrpaçã,o de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "flão" impedirá o prosseguimento no ceÍtame, para aquele item;
3.4.2. nos itens em que apatttcipação não for exclusivapara" microempresas e emPresas de pequeno

porte, a assinalação do camp o "nã.o" apenâs produzttâ o efeito de o licitante não tet dileito ao

tlatamento favorecido previsto na Lei Complement^r rt" 723, de 2006, mesmo que microemptesa,

empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3,5, A falsidade da declal:,ção de que trata os itens 3.3 ou3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n" 1.4,1.33, de 2021., e neste Edital.
3.6. Os licitantes poderão rcírer ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a

abertura da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocoterâ somente após os procedimentos de abeffura da sessão pública.
3.8. Serão disponibilizados pârâ acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes conr.'ocados pârâ âpresent^çäo de propostas, âpós a fase de classificação das ptopostas,
3.9. Cabet;â ao licitante interessado em paticipar dahcitação acompanhat as operações no sistema

eletrônico dutante o processo licitatór'io e se responsabtbzar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela A.dministração ou de sua desconexão.

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possâ comprometer o sigilo ou a seguraîça,p^Íà imediato bloqueio de acesso.

3.L7. Serâ desclassificada a proposta de preços aptesentada em desconformidade com este Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante devetâ enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
4.1,.1,, valor total do item;
4.1,.2. quantidade;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2,1,, O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo infedot 

^o 
máximo previsto pata

conúataçã.o e todas as especificações do objeto contidas nâ propostâ vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciátios,

trabalhistas, tributários, conrerciais e quaisquer outlos que incidarn direta ou indiretamente na execução

do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tànto î^ proposta inicial, quanto n etaLp^ de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dileito de pleiteat qualquer altenção, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de ttibutos em percentuais variáveis,

a cotação adequada serâ a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

¡. j1
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Potte não podetão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de

mão de obla para fins tlibutários, conforrne att. 77, inciso XII, da Lei Complementâr rf 1,23/2006.

4.8, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumplimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus terffros, bem como de fotnecer os

materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requeddo, sua substituição.
4.9. O pnzo de validade da proposta ¡ão setâinferior a 90 (noventa) dias, a contat da data de sua

apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos rìas normas de tegência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.1,1. O descumplimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos conttatados

pode ensejar a responsabthzação pelo Tdbunal de Contas do Estado do Cearâ e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo p^ra ^ adoção das medidas

necessárias âo exâto cumprimento da lei, nos termos do ¿rt, 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada âo pagâmento dos prejuízos ao

erârio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriotmente inseddos no sistema, até a abetitta da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizafâ c^mpo próprio pata tloc de mensagens entle o -r{.gente de

Contratação e os licitantes,
5.4. Iniciada a etap:- competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente infotmados do seu tecebimento e do valor consþado no
registto.
5.5. O lance deverá ser ofettado pelo valor Global.
5,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hotádo fixado para alsettuta da

sessão e âs regrâs estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá ofelecet lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

tegistrado pelo sistema,

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100100

(Cem Reais).
5.9. O licitante poderá solicitar ao Agente de Contratação, via sistema, o cancelamento do seu

último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5,10. O procedimento seguir'â de acordo com o modo de disputa adotado.
5,11. Será adotadopair^ o envio de lances nahcítaçã,o o modo de disputa "abetto e fechado", os

licitantes apresentatã.o l¿nces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.1.L1. A etapa de lances da sessão pública teú dvaçáo inicial de quinze minutos. Após esse pta;zo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcoterâ o período de

até dez minutos, a\eatotiamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.
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5.11.2. Encerrado o pta;zo previsto no strbitem anterior, o sistema abrnâ oportunidacle para que o âutot
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1.0o/o (dez pot cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em 
^té 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrâmento

deste prazo.
5.1,1,.3. No procedimento de que tra;tà o subitem supra, o licitante poderá oPtar por manteÍ o seu

último lance da etapa abeft4 ou por ofettat melhor lance,

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autotes

dos melhores lances subsequentes, na otdem de classificação,atê. o máximo de três, oferecerum lance

final e fechado em atê cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento deste prazo,
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteÍiores, o sistema ordenarâ e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valotes.
5.1,2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens antetiotes, o sistema otdenarâ e

dir.-ulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
5.1,4. l)urante o trânscurso da sessão pública, os licitantes setão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçào, no decorrer da etapa competitiva da

licitação, o sistema eletr'ônico poderá permânecer acessível aos licitantes p^rã a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico palao Agente de Contratação persistilpor tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio elettônico
utiiizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não aptesente lances, cancorcerâ com o valor de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para.parttcipaçã,o de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encetrada a classificação das propostas, será efetivada a verificação automática, jtrnto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, ptocedendo à compatação com os valotes
da prirneira colocada, se estâ for empresa de maiot porte, assim como das demais classificadas, pâra o

fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementat n" 723, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n" 8.538, de201,5.
5.18.1. Nessas corrdições, âs propostas de microemptesâs e empresâs de pequeno poîte que se

encontrarem na faixa de até 70o/o (dez por cento) ac:tma da melhor proposta serão consicletadas

empatadas com a primeira colocada.
5.1,8.2, A, melhor classificada nos termos do subitem antedor tetâ o direito de encaminhat uma última
of.erta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeila colocada, no ptazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicação automáticapar^ tanto.
5.18.3, Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificada desista ou não se

rranifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mictoempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intewalo de 70o/o (dez por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no pnzo estabelecido no subitern anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rcabzado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofetta.
5.1.9. Só poderá haver empâte entre propostas iguais,

5,19.1. Havendo eventual empâte entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no âÍt.

60 da Lei n" 14.1.33, ðe2021, nesta ordem:
5.19.1.1. disputa fina| hipótese efll que os licitantes empatados poderão aPresentar nova propostâ

em ato contínuo à classificação;

r,iì,,
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5.19.1 .2. avaliação clo desempenho contratual prévio dos licitantes, E)ara a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pata efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
5,19.1.3. desenvolyimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integtidade, confotme orientações dos

órgàos de controle
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no teritório do Estado do Ceatâ;
5,1,9.2,2. empresâs brasileilas;
5,19.2.3. empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prâttca de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
5.20. Encerrada 

^ 
etzrp^ de classificação das propostas da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeito colocado permânecer actma do pteço máximo definido parr- ^ cofltra,t^çã.o, o Agente de

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.L ,{ negociaçã,o poderâ ser feita com os demais licitantes, segundo a orden:r de classificação

inicialmente estabelecida, Quando o primeiro colocado, mesmo 
^pós ^ 

negociação, for desclassificado

emnzão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela A.dministração.
5.20.2. A negociaçáo serâ reahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos âutos do processo
licitatório.
5.20.4. O Agente de Contratação solicitarâaoltcitante mais bem classificado que, îoptaizo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao últirno lance ofertado após a negociação rcaltzada, em campo
próprio do sistema, acompanhada, dos documentos complementâres, necessários à conFt'mação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme item 5.21. e subitens seguintes, sendo: as

Planilha Orçamentária indicando os quantitativos e custos unitár'ios, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como o detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a Licitante às

sanções previstas neste Edital.
5.20.4.1,. E facultado ao Ägente de Contntação prorrog^r. o pta;zo estabelecido, a patttt de solicitação
fundarrentada feítz no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.
5.21. Na proposta de preços devetão constâr ainda, os seguintes dados:

a) Obras/Sewiços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Preço Global expresso em reais, em aþrismo e por extenso;
c) Pnzo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90(noventa) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de até 270 puzentos e setenta) dias, contados a parar da

ernissão da pdmeira ordem de sewiço;
e) Assinanuas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheiro(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para 

^ 
execução dos serviços, tais

como: lvlateriais, equiparnentos e mão de obra; Catga, transporte, descarga e montâgem; Saládos,

encâtgos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; Tributos, taxas e tarifas, emolutnentos, licenças,

alvatâs, multas e/ou qualquer infrações; Seguros em geral, bem como encargos decorentes de

fenômenos da naf.tteza, da infortunística e de tesponsabilidade civil para quaisquet danos e preiuízos

causados à Contratante e/ou a terceitos, gerados direta ou i.ndiletamente pela execução das obras e/ou
sewiços;

iì :,¡
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5.21,.1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do

Grupo/Subgrupo/Serwiço, a quantidade,a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o

preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresâ e Engenheilo responsável,

contendo ainda:

a) Planilha de Cornposição de Preços Unitários, par;- cada serwiço constânte do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço,

quais sejam eqtripamentos, mão de obra, totaltzação de encatgos sociais, insumos, transportes, BDI,
totaltzação deimpostos e taxas, e quaisquer outlos necessár'ios à execução dos serwiços;

b) Planilha anabttca de encargos sociais e de impostos e taxas;

c) Composição analítica da taxa de B,D.L (Bonificação de Despesas Indiretas), de acordo com

rccomendações do TCU - Tribunal de Contas da União;
d) Cronograma físico-financeilo.
5.21.1,.1, No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerarâ como correta a Unidade

exptessâ no Orçamento do Município, pata o item.
5,21.2. Os valores contidos nos orçâmentos serão considerados erl moeda cotrente nacional (REAI)
meslrro que não contenham o símbolo da moeda (R$);

5.2L.3. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenâs duas casas decimais após
,a vtgula, cabendo ao licitante proceder ao atredondamento ou desprezar os núrneros após as duas

casas decimais dos centâvos.
5.21,.4. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confoffie licitado.

5.21,.5. Os profìssionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e

experiência, para maior qualidade dos serviços.

5.21.6. Na análise das plopostas de preço o Agente de Contratações, observará preferencialnente o
preço unitátio, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade obsen'at o
preço total.
5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contrata çã.o iniciará. a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

6, DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerracla a et^p^ de negociação, o Agente de Contratação veri|tcará. se o licitante

provisoriamente classificado em plimeiro lugar atende às condições de participação no certalne,

conforme previsto no art. 1.4 da Lei n" 14.1,33/2021, legislação conelata e no item 2.4 do edital,

especialrnente quanto à existência de sanção que impeça â participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6,11. Consult¿r Consolidada de Pessot Jurídic4 mantido pelo Tribunal cle Contas da Uruão

$rttp s : / / certidoes -ap f.app s. tcu. gov .fu / ) ; e;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da lJnião (https://r.vmv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Getal da União

(https : / /wrwv.pottaltransparencia. gov.br/ sancoes /cnep).
6,2. A consulta aos cadastros será rcaltzada e1rì nome da empresa licitante e também de seu sócio

tnajodtár{o, por folça da vedação de que tra:ta o artigo 1'2 daLei n" 8.429, de 1'992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiletas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciarâ para verificat se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/201,8,afi.29, caPut)

6.3.1, A tentativa de bur:la será verificadapot meio dos vínculos societários, linhas de fornecinento
similares, dentre outlos. (IN n" 3/201.8, art. 29, $1").
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação pteviamente â uma eventual desclassificação. (IN
n" 3 / 201.8, 

^rt. 
29, S2).
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabfitado, por falta de condição de

participação.
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em pdmeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratâmento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Conftatação veríftcatâ se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.4 deste edital.

6.5, Verificadas as condições de participaçäo e de utilização do ttatamento favorecido, o ,\gente de

Contntação/Comissão examinarâ a ptoposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pata contra;tação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setenrbro de

2022.

6.6. Será desclassificada â ptoposta vencedota que:

6.6.1,. contivet vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Pro.ieto Bá,sicofl'ermo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou peflnânecerem ac:tma do preço máximo definido pari' a

contrat.açã,o;

6.6.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ädministtação;
6.6.5, apresentü desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta pot cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considetada após diligência do

-A.gente de Contratação, que comprove:
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7 .1.2. inexistirem custos de oporfunidade capazes de justificat o vulto da oferta.
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições actrna, a anâltse de

exequibilidade e sobrepteço considerø;râ o seguinte:
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrad^, 

^ 
ca:racterização do sobrepteço se dará pela superação do valor global estimado;

6.8.2, No regime de empreitada por preço unitário, a catacternação do sobrepreço se datá pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, confonne
planilha aîex ao edital;
6.8.3, No caso de serviços de engenharia, setão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem infeliores a 750/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
6.8.4. Será exigida gatantia adicional do licitante vencedot cuja proposta for infetior a B5o/o (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administlação, equivalente à difetença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou eln caso da necessidade de

esclarecirnentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paîa que a emPtesa comprove a

exequibilidade da proposta.
6,10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pteços elaborada pela,{dministração, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado pan aptesentff Planilha por ele elaborada, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta'
ó.10.1, Em se tratando de sewiços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

-{dministração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Ädministração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valotes adequaclos ao valot
final da proposta vencedora, admitida a ut:dtzação dos preços unitários, no caso de empreitada pot

i:'.,'.
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preço global, empreitada integral, contratação semi-integtada e conttatação integrada, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e P^ra baltzat excepcional

aditamento posterior do contrato.
6.1,1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pan 

^ 
desclassiäcação da proPosta'

A planitha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pffizo indicado pelo sistema, desde que não haja

majonçã"o do preço e que se comprove que este é o bastante Pate- ^rcarn 
com todos os custos da

conúatação;
6,1,1,1, O ajuste de que tlata este dispositivo se limita a sanar. effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
6.1.1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coteção a inclicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

tegime.
6.1,2, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirnento das especificações do obieto, poderá

ser colhida a rranifestação escrita do setor requisitante do sewiço ou da área especialszada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO
7,1, Os documentos previstos no Projeto BâsicofTermo de Referência, necessár'ios e suficientes

para demonstlâr a capacidade do licitante de rcalizzr o objeto da hcitaçã,o, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 74.1.33, de 2021'.

7.2. Quando permitida a partlcLpaLção de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente âpresentados

em tradução livre.
7,2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser eÍrpresâ esttangeira que não funcione no País, pata fins

de assinatura do contrâto ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos pâra a habìItação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos teffios do disposto no Decreto n"

8.660, de 29 de janeiro de 2076, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consuladz¿dos pelos

tespectivos consulados ou embaixadas.

7.3, Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação têcnicâ, quândo

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, p^r^ efeito de

habiJitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatódo dos valores de ca<la

consorciado.
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralrnente por mictoempresas ou emPresâs de pequeno

porte e o projeto básico/termo de referência exigir tequisitos de habilitação econômico-financeira,

haverâ um acréscimo de 15 o/o, para o consórcio em rclação ao valor exigido para os licitantes

individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação podetão set apresentados em original ou por
cópia.
7.5. Será verificado se o licitante âpresentou declaração de que atende aos tequisitos de habilitação, e

o declarante responderâpelaveracidade das informações prestadas, na forma da lei (att. 63,I, da Lei n"

1,4.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante âpresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declatação de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência e p^r^ teabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normâs específicas.

7.7. O licitante deverá âpresentar, sob pena de desclassificação, declaração de qr"re suas ProPostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diteitos ttabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nâs normâs infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos tefmos de ajustamento de conduta vigentes na data de enttega das

ptopostas.
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7.8. Considerando que na presente contratação ^ ^v^Liação 
prér'ia do local de execuÇão é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto â seï contrâtado, o

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, qr.re conhece o local e as condições de rcaltzação do

serviço, assegurado a ele o direito de rcaltzação de vistoriaptévia.
1.8.1,. O licitante que optar por rcahzat; vistoria prévia terá disponibitzado pela Adrnrnistração data e

horário exclusi\ros, a ser agendado pela Secretaria de Infraestrutura através do e-mail

infraestrntun@ttaianga.ce.gov.bt. ou telefone 351.3-2069, de modo que seu agendamento não coincida

coln o agenclamento de outros licitantes.
1.8.2. Caso o licitante opte por não reahzat: r'istoria, poderá substituil a declaração exigida 11o presente

item por declatação formal assinada pelo seu responsável técnico acerc^ do conhecirnento pleno das

condições c peculialidades da coîú^t^çã.o
7.9. r\ habilitação será verificada por meio dos Documentos de Habilitação abrangidos pelo'Iermo
cle Referência, e deverão ser enviados digitalmente.
7.9.1. Somente havetâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-dþtais quando houvet dúvida em lelação à integridade do

documento digrtal ou quando a lei expressamente o exiý.
7.10. É d" t.tpons¿bilidade do licitante confedr a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infotmação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à altenção clos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizaclos.

7.101. ,\ não observância do disposto no item antetior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais cle órgãos e entjdades

elnissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.II1. Os docurnentos exigidos para habilitação deverão ser enviaclos por meio do sistema, etn

formato digital, no ptazo de 02 (duas) hotas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do

Agente de Conttatação.
7,12. A exigência dos documentos de habilitação, somente será feita em relação ao licitante mais bem

classificado.
7.1,3. Àpós a entregâ dos docunrentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para þei 14.1'33f2L, art.64, e IN
73/2022, art. 39, \4"):
7.1,3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessánapara apurar fatos existentes à época da abertura do cettame; e

7.13.2, atu'dltzaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
7,14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanâr erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundanrentada. registrada err âtâ e âcessível a todos, atribuinclo-lhes eficáci^ Para fins de habilitação e

classificaçãr).

7.1,5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a pìoposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifìcação, até a apunção de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pra:zo disposto no subitem 7 .1'2'1,.

7.16. Sãmente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.
7.17. -A comprovação cle rcgularidade fiscal e trabalhista das microemPresâs e das empresas de

pequeno porre somente será exigida pata efeito cle contratação, e não como condição para paracipação

na licitação Qtt. 4" clo Decreto n" 8.538/2015).
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7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e )â tler sido encerrada, náo cal¡erâ

exclusão de licitante por motivo relacionado à habiJitação, salvo em razão de fatos superwenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostâs, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ârt. 165 da Lei n" 1'4'133, de

202r.
8,2, O pnzo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julganento das propostâs ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção cle recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o pre;zo p^t^ a" manifestação da intenção de recorret será de 10 (dez) minutos.
8.3.3. o pr^zo pâra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou cle

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no \ 1" do at. 17 da Leí n" 14.733, de 2021,

o pr^zo païa apresentação das razões recursais setá iniciad o na ðata de intimaçã o da ata de iulgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recordda, a

qual poderá reconsideÍar suâ decisão flo praLzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pt^zo,
encaminhar recurso p^l:a" 

^ 
autoridade superiot, a qual deverá profedr sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã,o serão conhecidos.
8.7. O ptazo para apresentação de contrartazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recuïso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsidel:;ção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida

até que sobtevenha decisão final da autoddade competente.
8.9. O acolhinrento do tecurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permânecerão com vista ftanqueada aos interessados no sítio elettônico
(trttos:Z/ m"nicrol ; e (https://wrvw.gov.br/pncp /pt-br).\-

9. DAS rNFRAçÕBS ¡.OI,IINISTRATIVAS E SANçOES
9.1. Comete inftação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1,.1. deixar de entregar a documentação exigidapaLr^ o cettame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1,2. Salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado, não rtantiver a proposta
em especial quando:
9.1.2,1.não enviat a proposta adequada ao último lance ofettado ou após a negociação;

9.1..2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiýel;
9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encer:tada a etapa competitiva;
9.1,.2.4. deixar de aptesentâr amostlâ; ou
9.1.2.5.apresentar proposta ou amostla em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entlegar a documentação exigid^ para ^ 
contratãção, quando

convocaclo dentro do pnzo de validade de sua propostâ;
g.1.3.1.recusâr-se, sem justificativa, a assinar o contrâto ov tL 

^ta 
de registro de preço, ou a aceitar ou

retilar o instrumento equirralen te fio ptarzo estabelecido pela ,{.dministfação;

9.1.4. âpresentar declaração ou documentação falsa exigidapeir^ o certame ou prestar declaração falsa

durante ahcitação

.'..;
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9.1,5, flz;udar ahcítaçäo
9.1.6. colrrportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer fl t:ulez^, em especial quando:

9.1,.6.1.induzil deliberadamente â erro no julgamento;

9.1.6.2. apresentar âmostla falsificada ou deteriorada;

9.1,.7. prattcat atos ifcitos com vistas a frustrar os objetivos dalrcitaçäo
9.1.8. prattcar ato lesivo ptevisto no àlt.5" da Lei n." 1'2'846, de 201'3,

9.2. Com fulcro na Lei n" 1.4.1.33, de2021., a Administação poderâ, garantida apúvia defesa, aplrcar

aos licitantes e/ou adjudicatários âs seguintes sanções, sem ptejuízo clas responsabilidades civil e

criminal:
9.2.1. advertência-
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e cofitlattat; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para hcttar ou contratar, enquanto petdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação petante a príptia autoridade que

aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. 
^ 

natvtezz- e a gravidade da infuação cometida.
9,3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravântes ou atenuântes;
9.3.4. os danos que dela ptovierem p^tu 

^ 
Administtação Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confotme normas e

orientações dos órgãos de conttole.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/u incidente sobre o valor do contrâto

licitado, recolhida no pta;zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conLâr da comunicação oficial,

9,4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1..1,9,1.,2 e 9.1..3, a multa será de 0,5o/o a 1.5o/o do valor do

contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1,,4,9.7.5,9.1,.6,9.7.7 e 9,1.8, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçã"o de inidoneidade para

Iicitar ou cofitr^t^r poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa serâfzcultada a defesa do interessado no pr^zo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contrâtar será aplicadâ ao respoltsár'el em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1,1, 9.1.,2 e 9.1.3, quando não se jr-rstificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e cofttratat no âmbito da Adnrinistração

Púlrlica direta e indileta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade , pelo pnzo máximo de

3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade P^t^ licitar ou

contratar, em decorrência daprátaca das inftações dispostas nos itens 9.1'.4,9.7,5,9'1'.6,9'7.7 e 9.1'8,

bem como pelas infrações adminisffativas previstas nos itens 9,1..7,9.1..2 e 9.1..3 que iustifiquem â

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contra;t^t cuia dutação

observará o prlrzo previsto flo att.15ó, S5", da Lei n." 74'733/2021"
9.9. A. recusa injustificada do adjudicatâno em assinar o contrato où a ate' de regisuo de preço, ott

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pr.^zo estabelecido pela Administração, desclita no

item 9.1.3, caractetizatá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

irnediata per:da da gatantta de proposta em favor do órgão ou entidade Promotora da ltcitação, nos

termos do art. 45, 54" da IN SEGES/ME n." 73, de2022.
9.10. A apuração de responsabilidade rclacionadas às sanções de impedimento de licitat e contlatar e

cle declarafão de inidoneidade p^n licitar ou conftatar clemandaút a instautação de processo de

; oì;'l
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responsâbilize.ção 
^ 

ser conduzido por comissão composta pot 2 (dois) ou mais servidotes estáveis, que

aval¡atâ fatos e cilcunstâncias conhecidos e intimarâ ohcitante ou o adjudrcatârio pata, no ptazo de 1.5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, aptesentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir'.
9,11,. Caberá. recurso no przLzo de 15 (quinze) dias úteis da apltca,ção das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

atrtoridade clue tiver profeddo a decisão recotdda, que, se não a reconsiderar îo pr.^zo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminharâ o recruso com sua motivação à autoridade superior, que cleverá proferir sua decisão

no plazo máximo de 20 (vinte) clias úteis, contado do tecebimento dos âutos.

9.12. Cabeú, â apresentâção de pedido de reconsidenção da apltcação da sanção de declaração de

inidoneidad e p^n licitar ou conttatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e clecidido no pïazo máxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.1.3. O recurso e o pedido de reconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão tecorrida

até que sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.
9.I4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obrigação de

repanção integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoâ éparte legítima para impugnâr este Edital por itregularidade na apltcação da

Lei n" 1.4.1.33, de2021,, devendo protocolar o pediclo até 3 (três) dias úteis antes da datz da abertuta clo

ceftâme,
10,2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio elettônico

oficial no pli zo de até 3 (trê$ dias úteis, limitado ao írltimo dia útil antedor à data da abettura do

ccrtâme.
1,0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rcahzados por forma eletrônica, pelos

seguinres rneios: "em campo próprio clo sistema" ef ou "Ttcitacto@itaitinga.ce,gov.bt",
preferencialmente em forrnato "pþF" e em ótima qualidade de resolução.
10"4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no certame.

10.5. Ä concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e develá ser motivada

pelo agente de coutratação, nos ¿rutos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, serâ definida e publicada nova dzta p^r^ 

^ 
rcaltzação do certame.

TL, DAS DISPOSIçÖES GERAIS
1,7.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
1,1,.2. Não havendo expediente ou ocorrenclo qualquet fato superveniente que impeça a tealtzaçã.o do

certame na data trratcada, a sessão será automaticatnente ttansferida PArà o pdmeiro dia útil
sulrsequente, rìo mesmo hotârio antetiormeute estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Agente cle Contrata.ção.
11 .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsetvarão o

horátio de Brasília - DF.
11,.4, A hcrmologação do resultado desta licitação ¡ão implicará dileito à conftúação
11.5. -A.s normas disciplinadoras da licitação serão sempre intetpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intetesse da A.dministração, o princípio

da isonomia, a finalidade e â segurança da contratação
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a

Administlação não será, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

i;:, ì
lìtra llaucel cle Souza, 21 5 - Pnrcpre Genez¿ré - CEP: ó 1.BB 1-263 i"' i,, 1, lic.i r¡ct¡o@j ta i tìnga.,,- e.È.rr'. lrr

i r i] r'-'nrv..it:ìtirrg'a'ce.g,:r'.ìrr
i85) 351-ì-2üCI4 îL



ffi {s6d Nrftßç1 laù*¡lr.rt*'$À lt*lir{lIl,r!t l}f,

NX&*Yffffiffi& r, /- .*
'4t4o 

,ra , r*t{g"

'11,7 . Na contagem dos prazcrs estabelecidos neste Eclital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o clã vencimento. Só se iniciam e vencem os Prazos em dias de expecliente na

Administração.
11.8. O desaten<limento de exigências formais não essenciais não impottará' o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitaffiento do ato, obsewados os princípios da isonomia e do

interesse público.
11.g. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que

compõem o processo, prevâlecerá âs deste Edttal.

11.10. O Ed.ital " ,"rr. anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP) e endereço eletrônicó (https://wrvw.gov.br/pncp/pt-br); þtçs://municipios-
licitacoes.tàe.ce.gov.br/index.php/Licttacaof abcftâs); (htçs://wwrv,itaitinga.ce'gov.br/)'
11,.1,1. Integram este Edital, pala todos os flns e efeitos, os seguintes anexos:

1.1.1.1.1.. ÀNEXO I - Termo cle Ret-erência

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Projeto Básico

11.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Conuato
11.1,1,.3. .A.NEXO III - Modelo de Proposta de Preços

Itaittnga/CB,1.2 de maio de 2026'

F Arnaldo tasileito
cle Contratação
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